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Consulta de Adequabilidade para
FUNCIONAMENTO



A consulta de adequabilidade é ferramenta indispensável para um 
planejamento urbano dinâmico e uma fiscalização efetiva.

Localização – IPTU ou Endereço
Atividade – CNAE

Porte – ÁREA

Qualquer pessoa pode se cadastrar 
no Licenciamento Digital Auto 
Declaratório com CPF e e-mail

válidos.

O QUE PRECISA?QUEM PODE FAZER?



Link da Consulta de Adequabilidade Locacional para Funcionamento 
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consulta_adequabilidade_funcionamento

Exemplo de Consulta de Adequabilidade para 
Funcionamento

A Consulta de Adequabilidade Locacional online é uma ferramenta que permite ao
cidadão de forma segura e rápida verificar se a atividade que pretende realizar é permitida
em determinado endereço e atende às previsões legais. Esta consulta pode ser
meramente consultiva ou especulativa, e não gera direitos e deveres.

A Prefeitura de Fortaleza, por meio desta Consulta, fomenta a inclusão social e a atividade
econômica, conquistando um melhor ambiente para negócios.

• Caso a empresa ainda não esteja aberta na Junta Comercial, a consulta deverá ser
realizada no site da Junta, sendo gerado um protocolo CEP ou CEB.

• Caso a empresa já seja formalizada, a consulta poderá ser realizada no Licenciamento
Digital Auto Declaratório, sendo gerado um protocolo FOR. Ambas possuem a
mesma validade.

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consulta_adequabilidade_funcionamento


Link do Serviço da Consulta de Adequabilidade Locacional para Funcionamento 
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/119-consulta-previa-de-adequabilidade-locacional

A Consulta de Adequabilidade Locacional para Funcionamento com resultado
ADEQUADO é a primeira condição para emissão do Alvará de Funcionamento.

Em alguns casos, se faz necessário uma análise mais detalhada, quando o
resultado gerado for: NECESSITA ANÁLISE ou PROJETO ESPECIAL. Nestes casos
deverá ser protocolado um processo na Plataforma do Licenciamento Digital “Com
Análise”, através do link:
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/licenciamento

Esta consulta também oferece outras informações, como: o Risco Sanitário e o tipo
de Licenciamento Ambiental.

Cabe destacar que a Consulta de Adequabilidade para Funcionamento não possui
validade, podendo esta perder sua validez apenas nos casos em que houver
modificação na Legislação ou quando as características da
consulta/empreendimento forem modificadas. Exemplo de Consulta de Adequabilidade para Funcionamento

VALIDADE ATÉ MODIFICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/119-consulta-previa-de-adequabilidade-locacional
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/licenciamento


Link do Licenciamento Digital Auto Declaratório
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/

54321

Acesse a 
Plataforma do 
Licenciamento 

Digital Auto 
Declaratório

Clique no serviço 
“Consulta de 

Adequabilidade 
Locacional para 

Funcionamento”

Verifique os 
documentos 
necessários 

Após verificar os 
documentos necessários, 

retorne e clique em 
“Solicite sua Consulta de 

Adequabilidade 
Locacional para 

Funcionamento”

Faça seu Login

Você deu início a 
solicitação de uma 

Consulta de 
Adequabilidade, 

agora siga o fluxo 
do serviço!

Pronto, parabéns! 
Você emitiu uma 

Consulta de 
Adequabilidade 
Locacional para 
Funcionamento!

Fluxograma da Consulta de 
Adequabilidade de Funcionamento

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/


Alvará de Funcionamento



O Alvará de Funcionamento é o documento que autoriza o início de uma atividade
estabelecida em um imóvel no Município de Fortaleza, sendo emitido automaticamente
a partir de atos declaratórios, podendo o Alvará ser monitorado e o estabelecimento ser
fiscalizado a qualquer tempo.

A partir da data de vigência da Lei Complementar nº 270/2019, o Alvará de
Funcionamento passou a ser emitido por meio eletrônico, podendo este ser emitido
imediatamente, caso isento de taxa ou após o reconhecimento do pagamento da taxa.

VALIDADE DE 1 (UM) ANO CONFORME LEGISLAÇÃO 

Link do Serviço Alvará de Funcionamento 
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=alvara_funcionamento

Exemplo de Alvará de Funcionamento

Alvará de Funcionamento

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=alvara_funcionamento


Conforme o Decreto n° 15.114/2021, o Alvará de Funcionamento será emitido por meio eletrônico, sob as formas de:

• Social possui um valor da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimentos e de Atividades

Diversas diferenciado em razão da natureza das atividades do empreendimento e características do empreendedor.

• Precário destina-se ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à Empresa de Pequeno Porte –

EPP que sejam instaladas em área ou edificação desprovida de regularização fundiária e imobiliária.

• Regular é aquele emitido para os casos previstos no Art.1º e que não se enquadrem como Alvará Social ou Alvará

Precário.

Link da Legislação
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/legislacao.jsf

Tipos de Alvará de Funcionamento

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/legislacao.jsf


Alteração

Para casos em que o Alvará de Funcionamento

está válido, porém houve modificação:

• Na área do imóvel utilizado e/ou

• Nas atividades econômicas e/ou

• Na razão social do estabelecimento.

* Cabe ressaltar que ao realizar a Alteração, a

data de validade do Alvará de

Funcionamento permanecerá a mesma.

Renovação

O Alvará de Funcionamento possui validade

de 1 ano, devendo portanto, ser renovado por

períodos iguais e sucessivos.

A renovação já poderá ser solicitada a partir

de 30 dias antes do seu vencimento.

* O serviço de Renovação, estará disponível

apenas aos empreendimentos que emitiram

o Alvará de Funcionamento a partir da Lei

Complementar nº 270, de 02 de agosto de

2019 (Código da Cidade). Caso contrário, o

requerente deverá solicitar um novo Alvará

de Funcionamento através do Sistema

Fortaleza Online.

Isenção

Segundo o Art. 4º - § 2º do Decreto nº 15.114, de 09

de setembro de 2021, são isentos os

estabelecimentos que sejam:

I - isentos de Licença Ambiental, nos termos

da legislação municipal vigente;

II - isentos de Licença Sanitária, nos termos

da legislação municipal vigente;

III - enquadrados como de baixo risco para

fins de segurança contra incêndio e pânico,

observado o limite de até 200m² (duzentos

metros quadrados) de área construída para o

exercício da atividade, em conformidade com

ato normativo do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado do Ceará.

IV - exerçam apenas as atividades dispostas

no Anexo Único deste Decreto, indicando os

respectivos Códigos da Classificação Nacional

de Atividades Econômicas (CNAE), na

Consulta de Adequabilidade Locacional.



1

Parabéns! 
Você emitiu um 

Alvará de 
Funcionamento.

Acesse a 
Plataforma do 
Licenciamento 

Digital Auto 
Declaratório 

Clique no serviço 
“Alvará de 

Funcionamento"

Verifique os 
documentos 
necessários 

Após verificar os 
documentos 
necessários, 

retorne e clique 
em “Solicite seu 

Alvará de 
Funcionamento”

Faça seu Login

Você deu início a 
solicitação de um 

Alvará de 
Funcionamento, 
agora siga o fluxo 

do serviço!

2 3 4 5

Fluxograma do Alvará de Funcionamento

Manual de emissão de Alvará de Funcionamento
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-

ambiente/manuais/Manual_do_Alvara_de_Funcionamento.pdf

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/manuais/Manual_do_Alvara_de_Funcionamento.pdf


Autorização Especial de Utilização Sonora: 
Estabelecimento e Evento



Lei Complementar nº 270/2019 – Código da Cidade

Art. 91. É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público com ruídos,

vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza,

produzidos por qualquer forma ou que contrariem os níveis máximos de

intensidade fixados por este Código.

Art. 93. As vibrações serão consideradas prejudiciais quando ocasionarem

ou puderem ocasionar danos à saúde, ao bem-estar público ou danos

materiais ou quando ultrapassarem os níveis estabelecidos no Anexo XI,

deste Código.

Contextualização



Art. 96. o nível máximo de som permitido a alto-falantes, rádios, televisores,

orquestras, instrumentos sonoros isolados, bandas, aparelhos ou utensílios

sonoros de qualquer natureza usados em residências, estabelecimentos

comerciais e de diversões públicas, festivais esportivos, comemorações e

atividades congêneres é de 70dB(A) (setenta decibéis na escala de

compensação A) no período diurno (entre 6h e 22h), e de 60dB(A) (sessenta

decibéis na escala de compensação A), no período noturno (entre 22h e 6h),

medidos do imóvel residencial ou comercial localizado mais próximo dos limites

do local onde se encontrar a fonte emissora.

§1º Para medições realizadas dentro do imóvel onde se dá o incômodo, o nível

máximo permitido é de 55dB(A) (cinquenta e cinco decibéis na escala de

compensação A) em qualquer horário.



A Autorização Especial de Utilização Sonora é o documento que autoriza o uso de equipamento(s) sonoro(s) (rádios,

televisores, bandas, aparelhos ou utensílios sonoros amplificados) em estabelecimentos e eventos realizados em

áreas públicas e privadas no Município de Fortaleza.

A Licença

Exemplo de Autorização 
Especial de Utilização Sonora 

para Evento

Exemplo de Autorização 
Especial de Utilização Sonora 

para Estabelecimento



TAXAS

A taxa referente a Autorização Especial de Utilização Sonora

(Evento e Estabelecimento) será respectiva ao valor do

serviço “Solicitação Geral”.

Os valores estão definidos no Código Tributário Municipal,

Lei Complementar nº 159/2013 (atualizada pela LC nº

241/2017) - ANEXO II - Tabela II .

Código Tributário do Município de 
Fortaleza



A Autorização Especial de Utilização Sonora - AEUS é o documento que

autoriza a utilização de equipamento sonoro em estabelecimentos (rádios,

televisores, bandas, aparelhos ou utensílios sonoros), sendo emitida

automaticamente a partir de atos declaratórios, podendo a Autorização ser

monitorada e o estabelecimento ser fiscalizado a qualquer tempo.

A emissão da Autorização fica condicionada à apresentação de LAUDO

TÉCNICO elaborado por profissional habilitado, junto com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART (CREA/CE) ou Registro Responsabilidade

Técnica - RRT (CAU/BR).

Exemplo de Autorização Especial de 
Utilização Sonora para Estabelecimento

VALIDADE 05 ANOS E DEVE SER RENOVADA POR IGUAL PERÍODO

Autorização Especial de 
Utilização Sonora para 
Estabelecimento (AEUS)



A Isenção da Autorização Especial de Utilização Sonora para Estabelecimento é

emitida para os estabelecimentos que utilizem som ambiente.

De acordo com o Código da Cidade, considera-se som ambiente os

estabelecimentos que produzam ruídos com nível de pressão sonora de até

60dB(A) medidos no interior do estabelecimento.

A Isenção não possui validade, podendo esta perder sua validez apenas nos casos

em que houver modificação na Legislação ou quando as características forem

modificadas.

Exemplo de Certidão de Isenção de 

Autorização Especial de Utilização Sonora
Art. 103 do Código da Cidade, excepcionam-se, para os efeitos desta Lei, os sons 

produzidos por atividades de templos religiosos.

Casos de isenção para AEUS



A AEUS não exime o estabelecimento de ser autuado por causar poluição sonora.

A qualquer momento, em razão da comprovação de perturbação do sossego

público, a autorização poderá ser suspensa, caso haja recorrência da infração, a

autorização poderá ser revogada



1

Parabéns! 
Você emitiu uma 

Autorização 
Sonora para 

Estabelecimento.

Acesse a 
Plataforma do 
Licenciamento 

Digital 
Autodeclaratório

Clique no serviço 
“Autorização Especial 
de Utilização Sonora -

AEUS"

Verifique os 
documentos 
necessários 

Após verificar os 
documentos 

necessários, retorne e 
clique em “Solicite sua 

Autorização Sonora 
para Estabelecimento -

AEUS”

Faça seu Login

Você deu início a 
solicitação de uma 

Autorização 
Sonora para 

Estabelecimento, 
agora siga o fluxo 

do serviço!

2 3 4 5

Fluxograma da AEUS

Link do Manual de AEUS 
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-

ambiente/manuais/manual_aeus_estabelecimentos.pdf

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/manuais/manual_aeus_estabelecimentos.pdf


A Autorização Especial de Utilização Sonora para Evento é o

documento que autoriza o uso de equipamento(s) sonoro(s)

(rádios, televisores, bandas, aparelhos ou utensílios sonoros

amplificados) para eventos realizados em áreas públicas e

privadas no Município de Fortaleza.

O nível máximo de som permitido é de 70dB(A) no período

diurno e de 60dB(A) no período noturno, medidos do imóvel

residencial ou comercial localizado mais próximo dos limites

do local onde se encontrar a fonte emissora.

Exemplo de Autorização Especial de 
Utilização Sonora para Evento

Autorização Especial de 
Utilização Sonora para 
Evento



Art. 103 do Código da Cidade (Lei nº 270/2019) - Excepcionam-se, para os efeitos desta Lei, os sons produzidos por:

I – aparelhos sonorizadores, carros de som e similares usados nas manifestações coletivas desde que não

ultrapassem a 80 dB(A) (oitenta decibéis na escala de compensação A), medidos a 7 (sete) metros da fonte, que

ocorram somente no período das 8h às 20h e sejam comunicadas oficialmente aos órgãos competentes;

II – fanfarras ou bandas de música em procissão, cortejos ou desfiles cívicos ou atividades escolares, sem

equipamentos de amplificação;

V – vozes ou aparelhos amplificados usado na propaganda eleitoral de acordo com a legislação própria.



A emissão da Autorização Especial de Utilização Sonora para Evento é realizada através da plataforma de serviços do Licenciamento Digital

com Análise Documental.

• Classificação dos eventos de acordo com Art. 100 e 164 do Código da Cidade (Lei nº 270/2019)

• Caso o processo seja protocolado fora do prazo mínimo estabelecido, não será garantida a

conclusão do processo e emissão da Autorização.

Pequeno Porte Médio Porte Grande Porte

• até 2.500 pessoas
• 15 dias de antecedência
• Termo de Responsabilidade

• de 2.501 a 10.000 pessoas
• 30 dias de antecedência
• Projeto ou Laudo Técnico

• acima de 10.000 pessoas
• 30 dias de antecedência
• Projeto ou Laudo Técnico

Público:
Abertura do protocolo:

Documentos necessários:

ATENÇÃO: Informamos que a Autorização dos Eventos 

realizados nos espaços públicos do Município de 

Fortaleza ficarão sob responsabilidade das Secretarias 

Regionais do bairro correspondente.



1

Sua Licença 
será emitida 

em até 30 dias 
úteis!

Acesse a 
Plataforma do 
Licenciamento 

Com Análise

Clique no 
serviço 

“Autorização 
Especial de 
Utilização 

Sonora para 
Evento"

Verifique os 
documentos 
necessários 

Após verificar os 
documentos 
necessários e 

providenciar os 
respectivos 

Termos/Laudo 
Técnico, retorne e 

clique em “Protocole 
Aqui o seu Processo”

Faça seu Login

Você deu início a 
solicitação de uma 

Autorização 
Sonora para 

Evento, agora siga 
o fluxo do serviço!

2 3 4 5

Fluxograma da Autorização Sonora para Evento



Licença de Publicidade



Conforme Art. 112 da Lei Complementar nº 270/2019,
qualquer intervenção na paisagem ou instalação de
anúncios visíveis do logradouro público ou instalados em
equipamentos públicos dependerá de licença da
Secretaria Municipal do Urbanismo e Meio Ambiente
(SEUMA) e do pagamento das taxas devidas, ficando
proibida a sua instalação antes da expedição da respectiva
licença.

A instalação dos anúncios deverá estar de acordo com os
critérios definidos na Lei Complementar nº 270/2019
(Código da Cidade - CAPÍTULO V – Art. 109 a Art. 131).

Exemplo de Licença de Publicidade



TAXAS

As taxas referentes a Publicidade serão definidas pelo tipo
de anúncio, podendo esta ser de análise de pedido de
licença de painel ou placa; taxa de expediente de faixa,
bandeira, estandarte e cartaz; análise de pedido de licença
de letreiro; taxa de expediente de balões por unidade. Os
valores estão definidos no Código Tributário Municipal, Lei
Complementar nº 159/2013 (atualizada pela LC nº 241/2017)
- ANEXO II - Tabela II .

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO – TFA

Conforme Art. 362 da Lei Complementar nº 159/2013 e suas
alterações, a Taxa de Fiscalização de Anúncios (TFA) tem
como fato gerador a atividade municipal de licenciamento
e fiscalização do cumprimento da legislação disciplinadora
da exploração de todas as espécies de engenhos de
divulgação de propaganda e publicidade instalados em
imóveis particulares e logradouros públicos deste
Município.

Código Tributário do Município de 
Fortaleza



TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO – TFA

Conforme o Art. 368 do Código Tributário do Município de
Fortaleza, a TFA será lançada anualmente por engenho
(anúncio), tomando-se como base as características e
classificações do engenho de divulgação de propaganda
ou publicidade.

Código Tributário do Município de 
Fortaleza

CLASSIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS

ESPECIAL
ALTURA MÁXIMA > 9M

ÁREA > 2M²

COMPLEXO
ALTURA MÁXIMA < ou = 9M

ÁREA > 2M²

SIMPLES Isento

*VERIFIQUE OS VALORES no ANEXO VI da Lei
Complementar nº 159/2013 (atualizada pela LC nº
241/2017).



VALIDADE

• 05 anos para os anúncios do tipo INDICATIVO e
PUBLICITÁRIO;

• 30 dias para os anúncios do tipo PROVISÓRIO (exceto
Painel Provisório Rotativo, que possui validade de 5
anos).

Exemplo de Licença de Publicidade

ANÚNCIO VALIDADE

OUTDOOR, PLACA, EMPENA E DTM 5 ANOS

LETREIRO E TOTEM 5 ANOS

PAINEL PROVISÓRIO ROTATIVO 5 ANOS

BALÃO/BLIMP, FAIXA, CARTAZ,  BANNER E BANDEIRA 30 DIAS 



PUBLICITÁRIO
Aquele destinado à veiculação de publicidade, instalado fora do
local onde se exerce a atividade, em estruturas feitas para
divulgação.

Exemplo: Um outdoor (mídia externa), que divulga a
propaganda de diversas empresas e marcas.

Confeccionado em material perecível como pano, tela, papel,
papelão, plástico não rígido, pintado ou adesivado. É utilizado
para divulgar por curto período.

Exemplo: Um cartaz de liquidação, fixado na fachada de uma
loja.

Visa apenas identificar o estabelecimento no próprio local da
atividade.

Exemplo: A logomarca de uma empresa, fixada na sua fachada, na
forma de letreiro, identificando qual atividade é exercida naquele
local.

SÃO ANÚNCIOSPUBLICITÁRIOS:
Outdoor, Placa, Empena,
Dispositivo de Transmissão de
Mensagem (DTM).

SÃO ANÚNCIOS INDICATIVOS:
Letreiro e Totem.

SÃO ANÚNCIOS PROVISÓRIOS:
Balão/Blimp, Faixa, Cartaz,
Banner e Bandeira, Painel
Provisório

INDICATIVO

PROVISÓRIO



A. Terreno sem edificação C. Obra inconclusa/abandonadaB. Canteiro de obra D. Estabelecimento

Neste tipo de imóvel, será
permitida instalação de
anúncios de NATUREZA
PUBLICITÁRIO, podendo ser dos
tipos Outdoor, Placa e
Dispositivo de Transmissão de
Mensagem.

Neste tipo de imóvel, será
permitida instalação de
anúncios de NATUREZA
PUBLICITÁRIO, somente do
tipo Placa.
Atenção! A placa deve fazer
referência ao
empreendimento que está em
construção.

Neste tipo de imóvel, será
permitida instalação de
anúncios de NATUREZA
PUBLICITÁRIO, somente do
tipo Empena, a ser instalado
na empena cega do edifício e
em fachada de edifícios, cujas
obras estejam inconclusas e
abandonadas.

Neste tipo de imóvel, será 
permitida instalação de 
anúncios das NATUREZAS  
INDICATIVO e
PROVISÓRIO. 
• Indicativos: Letreiro e 

Totem;
• Provisórios: Painel  

Provisório.



A Isenção de Licença de Publicidade é a ferramenta que permite ao cidadão
verificar, de forma automática e gratuita, se é necessário obter Licença de
Publicidade para o anúncio que pretende instalar, ou, se caberá para o caso em
questão o documento de Isenção.

A Isenção de Publicidade não possui validade, podendo esta perder sua validez
apenas nos casos em que houver modificação na Legislação ou quando as
características forem modificadas.

COMO FUNCIONA A ISENÇÃO DA LICENÇA DE PUBLICIDADE?



CONFORME ART. 116 – CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 270/2019, SÃO ISENTOS DE LICENÇA DE PUBLICIDADE:

I. Anúncio indicativo do tipo letreiro, com área de até 1m², desde que seja a única publicidade instalada no estabelecimento;

II. Anúncios de natureza provisório com área de até 0,50m² (meio metro quadrado);

III. Quando se referirem exclusivamente a:

a) Logotipos, logomarcas ou letreiros dos estabelecimentos obrigados a manterem registrados no Ministério da Educação, nos Conselhos

Estaduais ou Municipais de Educação, desde que não ultrapassem 10% (dez por cento) da sua fachada;

b) Logotipos, logomarcas e indicativos de produtos comercializados de postos de abastecimento, lojas de conveniência e serviços, quando

veiculados nos equipamentos próprios do mobiliário obrigatório, como testeiras, adesivos, e placas obrigatórias, totens, bombas, densímetros

e similares;

c) Que se refere a tabelas de preço de combustível, com área de até 2 m² (dois metros quadrados);

d) Mensagens obrigatórias por legislação federal, estadual ou municipal;

e) Denominações de prédios e condomínios residenciais;

f) Indicação de lotação, capacidade, entrada e saída de veículos e os que recomendem cautela ou indiquem perigo, não contendo

veiculação de conteúdo publicitário;

g) Mensagens de divulgação das ações da Administração Pública Direta;

h) Indicação de monitoramento das empresas de segurança tendo área de até 0,50m² (meio metro quadrado);

i) Indicação de bandeira dos cartões de créditos, com área de até 0,50 m² (meio metro quadrado).

ISENÇÃO DA LICENÇA DE PUBLICIDADE



A Alteração da Licença de Publicidade permite a alteração de algumas
características da Licença já emitida, como:
• Razão Social do empreendimento;
• Responsável Legal;
• Profissional Técnico.

A validade da Licença permanece a mesma da Licença original. Porém, caso esteja
faltando menos de 60 dias para o vencimento da Licença, você poderá solicitar a
renovação junto com a alteração.

COMO FUNCIONA A ALTERAÇÃO DA LICENÇA DE PUBLICIDADE?



A Renovação da Licença de Publicidade está condicionada a manutenção das
características da Licença a ser renovada, ou seja, não poderá ter modificações.

Ressaltamos que a renovação já poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes do
seu vencimento.

COMO FUNCIONA A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE PUBLICIDADE?



Anúncios Publicitários
1) OUTDOOR

Definição: Anúncio fixado no solo, construído
em estrutura metálica ou de similar
resistência, com ou sem iluminação, destinado
a colocação de cartazes em papel ou outro
material substituível periodicamente.

Dimensões permitidas:
• Sua altura máxima deve ser de 9,00 metros;

(Altura máxima é a distancia vertical entre o ponto
mais alto do anúncio e o ponto mais alto do
passeio)

• Sua altura mínima deve ser de pelo menos 2,20
metros;
(Altura mínima é a distancia vertical entre o
ponto mais baixo do anúncio e o ponto mais alto
do passeio)

• Se o outdoor for instalado de forma paralela à via
pública, deverá possuir um recuo de 3,00 metros.

Atenção!!! Somente poderá ser instalado um
conjunto de até 3 anúncios em imóvel particular.
Para instalar outro conjunto, este deverá estar
situado a pelo menos 50 metros do conjunto já
instalado.



1) OUTDOOR



2) PLACA OU DISPOSITIVO DE TRANSMISSÃO DE 
MENSAGEM Dimensões permitidas:

• Sua altura máxima deve ser 9,00 metros;
(Altura máxima é a distancia vertical entre o
ponto mais alto do anúncio e o ponto mais alto
do passeio)

• Sua altura mínima deve ser de pelo menos 2,80
metros;
(Altura mínima é a distancia vertical entre o
ponto mais baixo do anúncio e o ponto mais alto
do passeio)

• Se for instalado de forma paralela à via pública,
deverá possuir um recuo de 3,00 metros ou caso
seja de forma perpendicular deverá possuir um
recuo de 1,50 metros.

Atenção!!! Somente poderá ser instalado um
conjunto de até 3 anúncios em imóvel particular.
Para instalar outro conjunto, este deverá estar
situado a pelo menos 50 metros do conjunto já
instalado.

Definição: Anúncio constituído com materiais
que, expostos por longo período de tempo, não
sofram deterioração física substancial, apoiado
sobre estrutura própria, caracterizando-se pela
rotatividade das mensagens.



2) PLACA OU DISPOSITIVO DE TRANSMISSÃO DE 
MENSAGEM



3) EMPENA

Dimensões permitidas:

• A Área do anúncio deve corresponder a no máximo
90% da área da empena cega;

• Sua altura mínima deve ser de pelo menos 3,00
metros.
(Altura mínima é a distancia vertical entre o ponto
mais baixo do anúncio e o ponto mais
alto do passeio)

SEU ANÚNCIO AQUI!

Definição: Anúncio instalado nas empenas
cegas de imóveis privados residenciais,
comerciais ou mistos e em fachada de
edifícios, cujas obras estejam inconclusas e
abandonadas



3) EMPENA



1) LETREIRO

Definição: Anúncio caracterizado pela fixação
de signos ou símbolos em fachadas, muros e
gradis. Sua principal característica é de a sua
estrutura estar totalmente contida na fachada.
Deve fazer referência à atividade que é
exercida no imóvel.

Dimensões permitidas:

• A área do letreiro deve corresponder a no máximo
o comprimento da fachada x 0,5;

• Quando houver mais de um letreiro na mesma
fachada, as áreas dos mesmo devem ser somadas;

• O letreiro pode se projetar sobre o passeio
(calçada) até 25cm, contando com suas
luminárias, se houver.

Obs: Apenas a parte gráfica do anúncio será
considerada para efeito de cálculo da área, não
contando com sua estrutura.

Atenção!!! Adesivos e pinturas, quando fazem
referência à atividade desenvolvida no local,
também são considerados letreiros.

Anúncios Indicativos



1) LETREIRO



1) TOTEM

Definição: Fixado no solo, normalmente
constituído por uma estrutura de dupla-face
em suporte monolítico, luminoso ou não, cuja
altura mínima é zero.

Dimensões permitidas:

• Largura máxima de 1,00 metro;
• Altura máxima de 5,00 metros;

(Altura máxima é a distancia vertical entre o
ponto mais alto do anúncio e o ponto mais alto
do passeio)

• Recuo mínimo de 1,50 metros;
• Altura mínima igual a zero;

(Altura mínima é a distancia vertical entre o
ponto mais baixo do anúncio e o ponto mais alto
do passeio).

Obs.: No caso do totem, toda a sua estrutura
deverá ser contabilizada para efeito de cálculo
de área, não apenas a parte gráfica.



1) TOTEM



O totem deverá  
ser instalado a  

1,50m a partir do  
limite do imóvel  

(alinhamento)  
livrando  

totalmente o  
passeio (calçada).

1
,5

0
m

PASSEIO  (CALÇADA)

VIA  PÚBLICA

ALINHAMENTO  
(LIMITE DO  

IMÓVEL)

TOTEM

EDIFICAÇÃO

ANTES DE INICIAR,
VEJA UM EXEMPLO DE INSTALAÇÃO DE 
TOTEM:



Quanto aos TIPOS, é classificado em:

•Balão / Blimp;

•Painel Provisório;

•Faixa/ cartaz/ banner e similares.

Dimensões permitidas:
• O anúncio provisório do tipo Balão/Blimp

deve possuir até 2,00 metros de diâmetro.

Anúncios Provisórios

Balão

Banner

Faixa



Anúncios Provisórios

Painel Provisório

PAINEL PROVISÓRIO com finalidade PROMOCIONAL ou

CULTURAL, poderá ser acrescentada mais uma

característica: ROTATIVO (troca da mensagem

periodicamente). Nesse caso, será licenciada a estrutura

do painel, fixada na fachada do estabelecimento, podendo

ser veiculados diversos anúncios contidos na sua

estrutura.

*As áreas dos letreiros (anúncio indicativo) existentes na

fachada, somadas à área do anúncio provisório rotativo,

deve corresponder a no máximo o comprimento da

fachada x 0,5.
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Informe os dados do 
empreendimento 

(CNPJ ou CPF) e os 
dados do 

Responsável Legal

Informe os 
dados do 

Profissional 
Técnico e 
ART/RRT

Realize o 
upload dos 
documento 
solicitados 

Verifique todas 
as informações 

prestadas

Parabéns! 
Você emitiu 
uma Licença 

de 
Publicidade.

Acesse a 
Plataforma do 
Licenciamento 

Digital Auto 
Declaratório 

Clique no 
serviço 

“Licença de 
Publicidade"

Verifique os 
documentos 
necessários 

Após verificar os 
documentos 
necessários, 

retorne e clique 
em “Solicite sua 

Licença de 
Publicidade”

Faça seu Login

Você deu início a 
solicitação de uma 

Licença de 
Publicidade, agora 

siga o fluxo do 
serviço!

Informe o tipo de 
imóvel

Após a confirmação 
do Responsável 

Legal, Profissional 
Técnico e 

pagamento do DAM, 
clique em EMITIR

2 3 4 5

Responda as 
perguntas 

Fluxograma da Publicidade

Link do Manual de Publicidade
https://urbanismoemeioambiente
.fortaleza.ce.gov.br/images/urbani

smo-e-meio-
ambiente/manuais/manual_publi

cidade.pdf

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/manuais/manual_publicidade.pdf


Canais de Atendimento



Em caso de dúvida ANTES de solicitar a licença



Em caso de dúvida ANTES de solicitar a licença

Agende um atendimento 
de PRÉ-ANÁLISE

Canal Urbanismo e 
Meio Ambiente:
https://urbanismoemeioambi

ente.fortaleza.ce.gov.br/servi

cos/311-fale-com-a-seuma

!

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/311-fale-com-a-seuma


ONLINE: segunda-feira
por videochamada 
(assunto: publicidade)

PRESENCIAL: segunda 
– feira e quarta-feira das 
8h às 11:30h por ordem 
de chegada, sem 
necessidade de 
agendamento. 
Na SEUMA: Av. Dep. 
Paulino Rocha, 1343

Em caso de dúvida ANTES de solicitar a licença



Em caso de dúvida DEPOIS de abrir o processo



Em caso de dúvida DEPOIS de abrir o processo



Em caso de dúvida DEPOIS de abrir o processo

Acesse o guia prático 
do Licencimento Digital



Se o seu processo estiver NOTIFICADO

ONLINE: terça, quinta 
e sexta-feira por 
videochamada



Instagram: @seumafortaleza

Canal: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao

E-mail: capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br

Telefone: 85 3452-6906

Whatsapp:

• Privado: 85 98814-3852

• Grupo: https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2PRESENÇA E SATISFAÇÃO
bit.ly/presencaciclo

CONTATOS

Coordenadoria de Negócios e Inovação
Célula de Capacitação

Secretaria Municipal do Urbanismo e 
Meio Ambiente de Fortaleza 

https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/servicos/622-capacitacao
mailto:capacitacao.seuma@seuma.fortaleza.ce.gov.br
https://bit.ly/whatsappcapacitacaoseuma2
https://bit.ly/presencaciclo

